
 
 

  RESPOTAS AS INTERCORRÊNCIAS DE CLASSIFICAÇÃO 
EDITAL Nº 02/2023, DE 23 DE MARÇO DE 2023. 

PROCESSO SELETIVO 
  
 

Inscrição Cargo Classificação Recurso 
000086 MOTORISTA 9º Lugar Contra Classificação 

Situação: INDEFERIDO 
 
 
 
 

Justificativa: 
 

Em resposta ao recurso recebido, afirma-se: 
Novamente em conferência ao formulário do candidato, o mesmo cometeu uma falta média no 
item “n” do formulário, não sinalizar com antecedência intenção de dobrar e/ou manobra 
pretendida e/ou estacionar. 
Art. 35 do Código de Trânsito Brasileiro: 
“Antes de iniciar qualquer manobra que implique um deslocamento lateral, o condutor deverá 
indicar seu propósito de forma clara e com a devida antecedência, por meio da luz indicadora de 
direção de seu veículo, ou fazendo gesto convencional de braço”. 
Outro sim, ao término da prova, é exposto ao candidato suas faltas, sendo que o mesmo tem 
conhecimento do seu desempenho no teste prático. 
Diante do exposto, INDEFERE-SE o recurso, permanecendo o quadro já publicado. 

 
 

Sem mais, 
Registra-se e publica-se, 

 
Joaçaba, 27 de Abril de 2023. 
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